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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 152, DE 2021 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Autoriza a dedução da base de cálculo do imposto de renda de 
despesas incorridas no apoio a beneficiários do programa “O Futuro é 
para Todos” e aumenta o valor da dedução por dependente fixado pela 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(DA SRA. PAULA BELMONTE)

Autoriza a dedução da base de cálculo
do imposto de renda de despesas incorridas
no  apoio  a  beneficiários  do  programa  “O
Futuro é para Todos” e aumenta o valor da
dedução por dependente fixado pela Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  autoriza  a  dedução  da  base  de  cálculo  do

imposto de renda de despesas incorridas no apoio a beneficiários do programa

“O Futuro é para Todos” e aumenta o valor da dedução por dependente fixado

pela Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA O FUTURO É PARA TODOS

Art. 2º Fica criado o programa O Futuro é para Todos, com o

objetivo de promover a saúde, a educação e a inclusão digital de crianças e

adolescentes integrantes de unidades familiares que se encontrem em situação

de pobreza ou de extrema pobreza,  nos termos da Lei  nº 10.836,  de 9 de

janeiro de 2004.

Art. 3º Qualifica-se como beneficiário do programa a criança ou

adolescente cuja unidade familiar esteja incluída no Cadastramento Único do

Governo Federal, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.836, de

2004, ou outro que venha substituí-lo.

Parágrafo  único.  Qualifica-se,  ainda,  como  beneficiário  do

programa o estudante, maior até 24 anos de idade, se ainda estiver cursando o

ensino superior ou escola técnica de segundo grau.
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Art.  4º A pessoa física ou jurídica poderá qualificar-se como

doadora  do  programa  ao  assumir  o  compromisso  de  realizar  despesas

relacionadas  no  art.  5º  desta  Lei  em  favor  de  beneficiário  qualificado  nos

termos do art. 3º desta Lei.

Parágrafo único.  Para fins de aproveitamento dos benefícios

fiscais de que trata o art. 5º desta Lei:

I - a pessoa física poderá assumir compromisso com até dois

beneficiários e a pessoa jurídica com até vinte beneficiários; 

II - o compromisso de que trata este artigo, no caso de despesa

de  caráter  continuado,  deverá  abranger  todo  o  ano-calendário  ou  período

letivo;

III - a pessoa física ou jurídica deverá comunicar, até o último

dia  útil  de  setembro,  a  intenção  de  interromper  a  doação,  cuja  cessação

somente pode ocorrer a partir do ano-calendário ou período letivo subsequente.

Art. 5º As pessoas físicas e jurídicas poderão deduzir da base

de cálculo do imposto de renda as seguintes despesas realizadas em favor de

beneficiário do programa:

I - despesa com educação;

II - despesa com saúde;

III - despesa com inclusão digital.

§ 1º Para os fins deste artigo são consideradas despesas com

educação e saúde, além das dedutíveis nos termos da legislação do imposto

de renda, as seguintes:

I - alimentação e produtos de limpeza e higiene pessoal;

II - medicamentos;

III  -  transporte  escolar,  assim entendido  o  deslocamento  da

residência até a escola;

IV - vestuário e uniforme escolar; *C
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V - livros, cadernos e demais itens de material escolar.

§ 2º Para os fins deste artigo são consideradas despesas com

inclusão digital as seguintes:

I  -  aquisição de equipamentos descritos no art.  28 da Lei nº

11.196, de 21 de novembro de 2005, para doação ao beneficiário;

 II - pagamento de contas de energia elétrica e de serviço de

telefonia que possibilite acesso à rede mundial de computadores.

 Art.  6º  A dedução de despesas de que trata  o art.  5º  fica

limitada ao valor previsto no item 10 da alínea ´´c`` do inciso II do art. 8º da Lei

nº 9.250, de 1995, por beneficiário, sujeitando-se à comprovação documental

nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO II

DA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

Art. 7º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passam a

vigorar com a seguinte redação:

´´Art. 4º ........................................................................

......................................................................................

III - ................................................................................

.....................................................................................

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta

e nove centavos), de abril do ano-calendário de 2015 até dezembro do

ano-calendário de 2020;

j) 379,18 (trezentos e setenta e nove reais e dezoito

centavos), a partir do ano-calendário de 2021;

...........................................................................``(NR)

´´Art. 8º ......................................................................

..................................................................................

II - .............................................................................

..................................................................................
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c) ..............................................................................

..................................................................................

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco

reais e oito centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020;

10. R$ 4.550,16 (quatro mil,  quinhentos e cinquenta

reais e dezesseis centavos), a partir do ano-calendário de 2021;

.......................................................................`` (NR)

 CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  8º  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  disposto  no

Capítulo I desta Lei, autorizada a ampliação do escopo de despesas passíveis

de  aproveitamento  do  benefício  fiscal  de  que  trata  o  art.  5º,  desde  que

compreendidas no objetivo de promoção da saúde, educação e inclusão digital

de membros de unidade familiar que se encontre em situação de pobreza ou

de extrema pobreza.

Art.  9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e

produz efeitos a partir do ano-calendário de 2021.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente  a  Lei  nº  9.250,  de  26  de  dezembro  de  1995,

permite a dedução de despesas com médicos, dentistas, psicólogos, hospitais,

exames, entre outros, da base de apuração do imposto de renda da pessoa

física.  Essa  dedução  aplica-se  não  somente  às  despesas  incorridas  pelo

declarante, mas também às realizadas em favor de seus dependentes. 

Além disso, a referida Lei admite o abatimento do valor mensal

de R$ 189,59 por cada dependente do declarante, dedução que não requer

comprovação  de  gastos,  subentendendo-se  ser  esse  o  gasto  mínimo  de

manutenção de cada um dos membros da família.
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Os objetivos do presente projeto de lei (PL) são: (i) aumentar o

valor da dedução por dependente, congelado desde o ano-calendário de 2015,

que  propomos  seja  duplicado,  para  R$  379,18,  portanto;  e  (ii)  criar  um

programa que permita  ao  contribuinte  abater  despesas realizadas não com

seus  filhos,  enteados,  parentes  etc.,  mas  com  crianças  e  adolescentes

carentes, tomando como referência esse novo limite de abatimento.  

Nesse  sentido,  a  tentativa  é  de  engajar  pessoas  físicas  e

jurídicas a realizarem doações ao programa que denominamos O Futuro é para

Todos, cujo objetivo é promover a saúde, a educação e a inclusão digital de

crianças e adolescentes integrantes de unidades familiares que se encontrem

em situação de pobreza ou de extrema pobreza. Incluem-se também dentre os

beneficiários do programa os estudantes, até 24 anos, que componham essas

unidades familiares e estejam cursando o ensino superior ou escola técnica de

segundo grau.

As pessoas físicas poderão realizar doações, numa espécie de

apadrinhamento desses jovens, abatendo os valores doados na apuração do

imposto de renda, em moldes semelhantes ao que ocorre no abatimento de

despesas  com  saúde  e  educação  com  seus  próprios  dependentes.

Analogamente,  as  pessoas  jurídicas  poderão  participar  do  programa,  com

redução do imposto de renda calculada com base nessas doações. A pessoa

física poderá assumir  compromisso com até dois  apadrinhados e  a  pessoa

jurídica com até vinte deles.

Entendemos  que  a  presente  iniciativa  pode  de  fato

viabilizar um futuro melhor para nossas crianças e adolescentes mais carentes,

motivo pelo qual contamos com o apoio dos Nobres Pares para sua discussão

e aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada Federal PAULA BELMONTE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas 

será determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

 

Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 

1º de janeiro de 1996. 

 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 

Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 

7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 

seguinte tabela progressiva em Reais: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 

acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 

acima de 1.800,00 25 315 
 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 

rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário 

de 2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 

dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 

no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 

responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas 

em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
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venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês 

anterior ao do pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que 

trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho 

assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

 

Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a 

tributação no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais 

mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra 

pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao 

do recebimento do rendimento. 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 

apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, 

declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 

rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 

pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 

apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 

apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em 

julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º 

de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 

para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 

parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-

calendário anterior. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
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Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 

pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
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crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 

o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 

citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 

que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 152/2021 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 

valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 

do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 

famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 

(setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, serão 

aplicadas na forma do art. 28-A desta Lei as alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep e da 

Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo dos seguintes produtos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
I - unidades de processamento digital classificados no código 8471.50.10 da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
II - máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de 

peso inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de área superior a cento e quarenta 

centímetros quadrados, classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da 

Tipi; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

III- máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma 

de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente uma unidade de 

processamento digital, uma unidade de saída por vídeo (monitor), um teclado (unidade de 

entrada), um mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 

8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.241, de 30/12/2015) 
IV - teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a 

unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 

Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011  
e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que 

tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma 

tela sensível ao toque de área superior a cento e quarenta centímetros quadrados e inferior a 

seiscentos centímetros quadrados e que não possuem função de comando remoto (tablet PC) 

classificadas na subposição 8471.41 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 

20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011  e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em 

alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012 e com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas 

posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi.. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012 e com 

redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13241-30-dezembro-2015-782229-publicacaooriginal-149152-pl.html
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§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 

jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 

sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar 

a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do 

ato que aprova o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 534, de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos 

termos do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou 

indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar 

acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado 

(unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no 

que se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
 

Art. 28-A. As alíquotas da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, em relação 

aos produtos previstos no art. 28 desta Lei, serão aplicadas da seguinte maneira: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
I - integralmente, para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 
II - (VETADO na Lei nº 13.241, de 30/12/2015); 

III - (VETADO na Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma dos arts. 28 e 28-A desta Lei não se aplica 

a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.241, de 30/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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